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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Pregão Eletrônico nº 10/2019 – Processo Administrativo nº 3383/2018 - Contrato nº 18/2019 

CONTRATANTE – CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO, denominado Coren-SP, Autarquia 

Federal, inscrita no CNPJ sob nº 44.413.680/0001-40, com sede na Alameda Ribeirão Preto nº 82 – Bela Vista 

– São Paulo-SP – CEP 01331-000, neste ato representado por sua Presidente, Renata Andrea Pietro Pereira 

Viana. 

CONTRATADA – SOLUMAR SERVIÇOS TERCEIRIZADOS E FACILITIES LTDA. pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 12.569.038/0001-69, com sede à Rua Dorival Rodrigues de Barros, nº 1.490, Centro, 

Lucélia/SP – CEP: 17780-000, telefone(s): (18) 3551-9999, e-mail(s) welinton.carrara@grupors.net.br / 

everton.teixeira@grupors.net.br, neste ato representada por seu Sócio Administrador, Everton Arine 

Teixeira, brasileiro, casado, empresário,  portador do RG nº 19.220.501-8 SSP/SP e inscrito no CPF sob 

nº 131.827.218-10, residente à Rua Gênova, nº 364, Parque Veneza, Lucélia/SP. 

O presente Contrato obedece às seguintes condições: 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços comuns de limpeza e conservação, com a 

disponibilização de mão de obra em dedicação exclusiva, saneantes domissanitários, materiais de limpeza e 

equipamentos, a serem prestados em unidade do Coren-SP instalada no município de Sorocaba, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e em seus Anexos, aos quais se vincula o presente 

Ajuste. 

2. DO VALOR CONTRATUAL 

2.1. Ficam ajustados os seguintes valores: 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QTDE TOTAL 

VALOR MENSAL 
(R$) 

VALOR ANUAL 
(R$) 

ÚNICO 
Limpeza e Conservação 

Predial 
Posto 1 R$ 1.499,33 R$ 17.991,96 

VALOR DA CONTRATAÇÃO R$ 17.991,96 (dezessete mil, novecentos e noventa e um reais e noventa e seis 
centavos) 

2.2. Os valores acima estão em conformidade com a proposta apresentada pela Contratada na sessão da 
Licitação, vinculada ao presente Instrumento. 

2.3. Nos preços ajustados estão incluídos, além do lucro, todos os custos relacionados com a prestação 
do objeto da contratação, tais como: mão de obra, uniformes, materiais, equipamentos, EPI’s, tributos e 
todas as despesas diretas e indiretas. 

2.4. O preço permanecerá fixo e irreajustável durante o período de vigência do presente Contrato. 

3. DO ACRÉSCIMO OU DA SUPRESSÃO 

3.1. Conforme interesse do Coren-SP, o valor inicial da contratação poderá ser acrescido ou suprimido 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/1993. 

3.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, nos limites legalmente estabelecidos. 
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3.3. As supressões que ultrapassarem o percentual legalmente admitido, somente serão admitidas 
através do acordo entre as partes. 

4. DA DESPESA 

4.1. As despesas resultantes da execução deste Contrato serão atendidas através do Elemento de 
Despesa nº 6.2.2.1.1.33.90.39.001.002 – Serviços Gerais de Limpeza e Higienização. 

5. DA VIGÊNCIA, DA PRORROGAÇÃO, DO REAJUSTE E DA RESCISÃO 

5.1. O presente contrato tem vigência de 12 (doze) meses, compreendendo o período de 15/05/2019 a 
14/05/2020 e poderá ser prorrogado pela Contratante, desde que presente o interesse público e que sejam 
observados os princípios norteadores da Administração Pública, bem como aferida a manutenção da 
vantajosidade e economicidade para a Administração. 

5.1.1. O prazo acima poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 
(sessenta) meses, nos termos do art. 57, inc. II, da Lei nº 8.666/1993. 

5.2. Conforme disposto na Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, após o interregno de 12 (doze) 
meses a partir do início da vigência contratual, o preço poderá ser reajustado com base na data de 
apresentação da proposta ou do último reajuste, conforme variação do Índice Geral de Preços do Mercado, 
medido pela Fundação Getúlio Vargas – IGPM/FGV, ou índice setorial, se houver, podendo o IGPM ser 
substituído por outro equivalente em caso de extinção. 

5.2.1. Para o cálculo do primeiro reajuste será utilizada a variação do índice do período 

compreendido entre o mês da data da proposta comercial e o índice do mês anterior à data prevista 

para o reajustamento; 

5.2.2. Para os reajustes subsequentes será utilizada a variação do índice no período compreendido 

entre o mês da data de concessão do último reajuste do Contrato e o índice do mês anterior à data 

prevista para o reajustamento.  

5.3. Para os itens passíveis de reajuste não há possibilidade de repactuação. 

5.4. Ocorrerá a preclusão do direito da Contratada ao reajuste caso não o pleiteie na ocasião da 

prorrogação contratual. 

5.5. Em todos os casos de reajustamento será observada a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro e as condições mais vantajosas para a Administração. 

5.6. Caso ocorra fato justificado, a rescisão contratual seguirá o disposto na Seção V do Capítulo III da Lei 

nº 8.666/1993. 

6. DA REPACTUAÇÃO 

6.1. O valor contratual referente aos custos de mão de obra poderá ser repactuado, desde que seja 

observado o interregno mínimo de 1 (um) ano. 

6.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir da data limite 

para apresentação da proposta ou da data do orçamento a que a proposta se referir, admitindo-se, como 

termo inicial, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente vigente à época da 

apresentação da proposta. 

6.2.1. A repactuação não recai sobre os itens passíveis de reajuste, não havendo possibilidade da 

aplicação concomitante sobre os custos referentes à mão de obra. 
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6.2.2. Caso o Contrato envolva mais de uma categoria profissional, com datas-base diferenciadas, a 

data inicial para a contagem da anualidade será a data-base da categoria profissional que represente 

a maior parcela do custo da mão de obra da contratação pretendida.  

6.2.3. Se não houver sindicatos ou conselhos de classe instituídos, cabe à Contratada a 

demonstração da variação do salário de seus empregados, sem prejuízo do necessário exame, pela 

Administração, da pertinência das informações prestadas. 

6.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato 

gerador que deu ensejo a última repactuação. 

6.4. As repactuações serão precedidas de solicitação da Contratada, acompanhada de demonstração 

analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação das planilhas de custos e formação de preços e 

do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, e de outros documentos que fundamentam a 

alteração dos preços de mercado em cada um dos itens da planilha a serem alterados. 

6.5. É vedada a inclusão de benefícios não previstos na proposta inicial, por ocasião da repactuação, 

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo 

ou convenção coletiva. 

6.6. Quando a repactuação for solicitada pela Contratada, esta somente será concedida mediante 

negociação entre as partes, considerando-se, no que couber: 

6.6.1. Os preços praticados no mercado e em outros contratos da Administração; 

6.6.2. O novo acordo ou convenção coletiva das categorias profissionais; 

6.6.3. A nova planilha com a variação dos custos apresentada; 

6.6.4. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou 

outros equivalentes; e 

6.6.5. Disponibilidade orçamentária da Contratante. 

6.7. A Contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela Contratada. 

6.8. Os novos valores contratuais decorrentes da repactuação produzirão efeitos: 

6.8.1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

6.8.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 

periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

6.8.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação 

envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, 

convenção, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser 

considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da 

anualidade em repactuações futuras. 

6.9. A Contratada poderá exercer, perante a Contratante, seu direito de repactuação até a data da 

prorrogação contratual subsequente, sendo que, se não o fizer de forma tempestiva, e, por via de 

consequência, prorrogar o contrato sem pleitear a respectiva repactuação, ocorrerá a preclusão de seu 

direito de repactuar (Acórdão nº 1.828/2008 – TCU/Plenário). 
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6.10. A repactuação poderá ser formalizada por meio de apostilamento, a critério da Administração, e não 

poderá alterar o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, exceto quando coincidir com a prorrogação 

contratual, em que deverá ser formalizada por aditamento. 

 

7. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS E PRODUTOS 

7.1. A contratada deverá garantir a efetiva e boa prestação dos serviços, inclusive em relação aos 

produtos e insumos utilizados, durante toda vigência contratual, responsabilizando-se por vícios e eventuais 

danos decorrentes da má prestação dos serviços. 

7.1.1. A garantia não se exaure com o fim da vigência contratual, de modo que eventuais serviços 

mal prestados perto do término da vigência deverão ser refeitos, independentemente do termo final 

deste instrumento.  

8. DA GARANTIA CONTRATUAL 

8.1. Será exigida garantia integral de 5% (cinco por cento) do valor global do Contrato, nos termos do 

item 23 do Anexo I – Termo de Referência. 

9. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR, ACESSÓRIA E DE SUPORTE. 

9.1. A apresentação de documentos Complementares, Acessórios e/ou de Suporte seguirá o disposto no 

item 18.2 e seus subitens do Anexo I do Edital – Termo de Referência. 

10. DOS PRAZOS, DOS LOCAIS E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

10.1. Os serviços serão prestados no Nape Sorocaba do Coren-SP, localizado no seguinte endereço: Av. 

Washington Luiz, nº 310, Condomínio Black and White Business Center, Torre “B”, sala nº 36, 3º andar, 

Jardim Faculdade, CEP 18031-005, nos prazos e condições estipulados no Anexo I - Termo de Referência do 

edital. 

11. DOS PRAZOS PARA RECEBIMENTO 

11.1. O objeto será recebido conforme o disposto no item 19 e seus subitens do Anexo I do Edital – Termo 

de Referência. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O prazo e as demais condições referentes ao pagamento à Contratada encontram-se definidos no 

item 20 do Anexo I do Edital – Termo de Referência. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos, demais dispositivos legais e das 

contidas no Edital e seus Anexos, especialmente as constantes do item 11 do Anexo I – Termo de Referência, 

a Contratante se obriga a: 

13.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 

representante da Contratada. 

13.1.2. Exercer a fiscalização da execução do objeto por pessoas especialmente designadas. 

13.1.3. Solicitar a substituição de pessoas não qualificadas ou entendidas como inadequadas para a 
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prestação dos serviços. 

13.1.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas deste Instrumento Contratual e os termos de sua proposta. 

13.1.5. Registrar, em sistema próprio, os prazos de atendimento e todas as demais ocorrências 

relacionadas à entrega do objeto, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 

defeitos observados. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. Caberá à Contratada, a partir da assinatura deste Instrumento, o cumprimento das obrigações a 

seguir, além das constantes no Edital e em seus Anexos, especialmente as constantes do item 12 do Anexo I – 

Termo de Referência: 

14.1.1. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às 

dependências do Coren-SP; 

14.1.2. Informar à Contratante, sempre que houver alteração, nome, endereço, telefone e e-mail do 

responsável a quem devem ser dirigidos os pedidos, comunicações e reclamações. 

14.1.3. Respeitar as Normas Brasileiras – NBRs publicadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, quando couber. 

14.1.4. Cumprir os postulados legais vigentes de âmbitos federal, estadual e municipal. 

14.1.5. Possuir todos os registros que permitam a execução dos serviços descritos no objeto 

contratual e apresentar suas comprovações e atualizações, quando cabível. 

14.1.6. Quando couber, comprovar a origem dos bens importados e a quitação dos tributos de 

importação a eles referentes, que deve ser apresentada no momento da entrega do objeto, sob pena 

de rescisão contratual e multa. 

14.2. A Contratada deverá, ainda, assumir a responsabilidade por: 

14.2.1. Todos os encargos fiscais, comerciais e por todas as despesas diretas ou indiretas 

decorrentes desta contratação. 

14.2.2. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução 

do Contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência. 

14.2.3. Todas as despesas decorrentes de deslocamentos de profissionais para a prestação dos 

serviços. 

14.3. Sem prejuízo das responsabilidades ora elencadas, a Contratada obriga-se a: 

14.3.1. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, inclusive técnica e 

administrativamente, não podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a 

responsabilidade por problemas oriundos desta contratação. 

14.3.2. Entregar o objeto em conformidade com as especificações constantes no Edital e em seus 

Anexos e na Proposta. 

14.3.3. Providenciar o transporte interno e externo, o acondicionamento, a entrega e o 
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descarregamento dos materiais e equipamentos necessários à execução do objeto nos locais de 

indicados neste Instrumento. 

14.3.4. Acondicionar devidamente os produtos e equipamentos, de forma a não danificá-los 

durante as operações de transporte, carga, descarga e manuseio. 

14.3.5. Executar os trabalhos de forma a proporcionar os melhores resultados, cabendo à 

Contratada otimizar a gestão de recursos – quer humanos, quer materiais – com vistas à qualidade 

dos serviços e a satisfação da Contratante, praticando produtividade adequada aos vários tipos de 

trabalhos. 

14.3.6. Dispor de pessoal necessário para garantir a execução do objeto no regime desta 

contratação sem interrupção da prestação dos serviços, seja por motivo de férias, descanso semanal, 

licença médica, falta ao serviço, greve, demissão e outros motivos análogos, obedecidas as 

disposições da legislação trabalhista vigente. 

14.3.7. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento do seu 

colaborador que, eventualmente, se acidentar ou sofrer com mal súbito durante a execução do 

objeto. 

14.3.8. Verificar previamente a disponibilidade, com o Fiscal do Contrato, caso a Contratada 

necessitar de vagas para estacionamento dentro do Coren-SP durante a execução do objeto. 

14.3.9. Identificar todos os equipamentos, ferramentas, produtos e utensílios de sua propriedade, 

de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da administração. 

14.3.10. Executar o objeto contratado com o sigilo necessário. 

14.4. São expressamente vedadas à Contratada: 

14.4.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Coren-SP para a execução 

deste Contrato. 

14.4.2. A utilização, na execução dos serviços, de empregado/colaborador que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos 

termos do artigo 7º do Decreto nº 7203 de 2010. 

14.4.3. A veiculação de publicidade acerca da aquisição, salvo se houver prévia autorização do 

Coren-SP. 

14.4.4. A subcontratação de outra empresa para a execução total ou parcial do objeto contratado, 

salvo mediante autorização expressa do Coren-SP, apenas para execução parcial. 

14.5. A inadimplência da Contratada com referência aos encargos sociais, comerciais, fiscais e trabalhistas 

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Coren-SP, nem poderá onerar o objeto desta 

contratação, razão pela qual a Contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa 

ou passiva, com o Coren-SP. 

15. DAS SANÇÕES 

15.1. Poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e 

ser descredenciada do Sicaf, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das 
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responsabilidades civil, criminal e das demais cominações legais, estando sujeita à aplicação de multa de até 

20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação, com base no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 28 do 

Decreto nº 5.450/2005 a Contratada que: 

15.1.1. Deixar de entregar documentação exigida; 

15.1.2. Apresentar documentação falsa; 

15.1.3. Não mantiver a proposta; 

15.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.5. Falhar na execução do contrato; 

15.1.6. Fraudar na execução do contrato; 

15.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

15.1.8. Fizer declaração falsa; 

15.1.9. Cometer fraude fiscal. 

15.2. Reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, 

parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 

15.3. Poderão ser consideradas fraudulentas, na execução da contratação, as condutas (mas não se 

limitando a essas): 

15.3.1. Elevar arbitrariamente os preços; 

15.3.2. Apresentar, como verdadeiro ou perfeito, laudo/relatório falsificado e/ou prestar, como 

certo e perfeito, serviço fora das especificações acordadas; 

15.3.3. Prestar um serviço por outro; 

15.3.4. Alterar substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 

15.3.5. Tornar, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa à proposta ou a execução do 

instrumento contratual. 

15.4. Para a Contratada que cometer as condutas dos itens 15.1.4 e 15.1.5, será aplicada multa nas 

seguintes condições: 

15.4.1. 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na 

execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias.  

15.4.2. 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução do objeto, a 

partir do décimo sexto dia, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

15.4.2.1. A partir do décimo sexto dia e a critério da Administração, no caso de execução 

com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução total da obrigação assumida e a multa correspondente, sem prejuízo 

da rescisão unilateral do ajuste; 

15.4.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado em caso de inexecução total da obrigação 

assumida. 
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15.4.4. As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do Contrato, exceto a prevista 

nos casos de inexecução total. 

15.4.5. Serão considerados como atraso os descumprimentos dos prazos de entrega, de refazimento 

de serviços ou de quaisquer relativos à execução do objeto. 

15.5. Para os casos em que a Contratada deixar de cumprir quaisquer outras obrigações contratuais não 

tipificadas nas alíneas anteriores – aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor total 

contratado, por ocorrência. 

15.6. Quando não for possível auferir o descumprimento contratual pelas alíneas anteriores, serão 

utilizadas as Tabelas do Item 24 do Anexo I - Termo de Referência do edital. 

15.7. Para as demais condutas e, em quaisquer casos descritos nas cláusulas anteriores, a multa máxima a 

ser aplicada será de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

15.8. O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação da empresa 

apenada, através de boleto bancário a ser enviado à Contratada.  

15.8.1. A critério do Coren-SP e sendo possível, o valor devido será descontado da importância que 

a empresa tenha a receber pelos serviços prestados. 

15.8.2. Não sendo essa importância suficiente para cobrir o valor da multa, a diferença será 

descontada da Garantia Contratual, quando houver. 

15.8.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido, a Contratada será 

inscrita em dívida ativa e cobrada judicialmente. 

15.9. Poderão ser aplicadas, ainda, a pena de advertência e declaração de inidoneidade de licitar e 

contratar com a Administração Pública, e as demais sanções descritas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, no 

art. 28 do Decreto nº 5.450/2005 e nos arts. 87 e 88 da Lei nº 8.666/1993 isolada ou cumulativamente com a 

pena de multa. 

15.10. Poderá deixar de ser imputada sanção à Contratada nos casos de comprovação, por ela, da 

ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento contratual; de manifestação da unidade requisitante, 

informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis ao Coren-SP; ou de acatamento de justificativas, após 

análise da Contratante, em outros casos fortuitos. 

15.11. As sanções apenas serão aplicadas após procedimento que garanta o contraditório e a ampla defesa. 

15.11.1. Constatada a irregularidade na execução contratual, o Fiscal do Contrato notificará a 

empresa para que apresente defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

sanções. 

15.11.2. A não apresentação de defesa no prazo legal implicará na aplicação das sanções, nos termos 

do parágrafo 2º do art. 87 da Lei nº 8.666/1993.  

15.11.3. Apresentada a defesa no prazo legal, o Fiscal e o Gestor do Contrato apreciarão o seu teor, 

proferindo parecer técnico comunicando a aplicação da sanção ou acatamento da manifestação, 

mediante ciência da Contratada, a ser feita pelo correio, com aviso de recebimento. 
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15.12. Das decisões de aplicação de sanção caberá recurso nos termos do art. 109 da Lei nº 8.666/1993, 

observados os prazos ali fixados.  

15.12.1. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, fax, correio eletrônico ou qualquer 

outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, sua petição de interposição original 

não tiver sido protocolizada. 

15.13. Para aplicação das sanções, a autoridade competente levará em consideração a gravidade da 

conduta, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

16. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

16.1. As Leis nº 8.666/1993, nº 8.078/1990 e nº 10.520/2002, os Decretos nº 3.555/2000 e nº 5.450/2005 

bem como os demais postulados que norteiam o Direito Administrativo e, subsidiariamente, no que couber, 

a Legislação Civil, regerão as hipóteses não previstas neste Contrato. 

17. DO FORO 

17.1. As partes elegem de comum acordo, o foro da Justiça Federal de São Paulo para a solução dos 

conflitos eventualmente decorrentes da presente relação contratual. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2019. 

 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO 

Renata Andrea Pietro Pereira Viana 

Presidente 

 

 

 
SOLUMAR SERVICOS TERCEIRIZADOS E FACILITIES LTDA  

Everton Arine Teixeira 

Sócio Administrador 

  



FOLHA: __________________ 

PROCESSO: _______________ 

VISTO: __________________ 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO 

 

 

Pág. 10/14 

 

ANEXO I DO CONTRATO Nº 18/2019 

 INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS (IMR) 

Processo Administrativo nº 3383/2018 – Pregão Eletrônico nº 10/2019 

1. DA DEFINIÇÃO 

1.1. Este documento apresenta os critérios de avaliação da qualidade dos serviços, identificando indicadores, 

metas, mecanismos de cálculo, forma de acompanhamento e adequações de pagamento por eventual não 

atendimento das metas estabelecidas. 

1.2. Este Anexo será parte indissociável do Contrato a ser firmado a partir do Edital de Licitação e de seus 

demais anexos. 

2. INDICADORES, DAS METAS E DOS MECANISMOS DE CÁLCULO 

2.1. Os serviços e produtos da Contratada serão avaliados por meio de cinco indicadores de qualidade: uso dos 

EPI's e uniformes, tempo de resposta às solicitações da contratante, atraso no pagamento de salários e outros 

benefícios, falta de materiais previstos em contrato e qualidade dos serviços prestados. 

2.2. Aos indicadores serão atribuídos pontos de qualidade, conforme critérios apresentados nas tabelas abaixo. 

2.2.1. Cada indicador contribui com uma quantidade diferenciada de pontos de qualidade. Essa 

diferença está relacionada à essencialidade do indicador para a qualidade dos serviços. 

2.2.2. A pontuação final de qualidade dos serviços pode resultar em valores entre 0 (zero) e 100 (cem), 

correspondentes respectivamente às situações de serviço desprovido de qualidade e serviço com 

qualidade elevada. 

2.3. As tabelas abaixo apresentam os indicadores, as metas, os critérios e os mecanismos de cálculo da 

pontuação de qualidade. 

INDICADOR 1 – NÃO USO DOS EPI'S E UNIFORMES 

ITEM  DESCRIÇÃO 

Finalidade  
Mensurar o atendimento às exigências específicas relacionadas a 
segurança do trabalho, fornecimento e uso dos uniformes. 

Meta a cumprir  Nenhuma ocorrência no mês 

Instrumento de medição  Constatação formal de ocorrências 

Forma de acompanhamento  Pelo fiscal do contrato através de registros 

Periodicidade  Diária, com aferição mensal do resultado 

Mecanismo de Cálculo  
Verificação da quantidade de ocorrências registradas no mês de referência 
(pessoa/dia) 

Início de Vigência  A partir do início da prestação do serviço 

Faixas de ajuste no pagamento  

Sem ocorrências = 10 pontos 

1 ocorrência = 8 Pontos  

2 ocorrências = 6 Pontos 

3 ocorrências = 4 Pontos  

4 ocorrências = 2 Pontos 

5 ou mais ocorrências = 0 Pontos 
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INDICADOR 1 – NÃO USO DOS EPI'S E UNIFORMES 

ITEM  DESCRIÇÃO 

Sanções  Ver item 3.2 

 

INDICADOR 2 - TEMPO DE RESPOSTA ÀS SOLICITAÇÕES DA CONTRATANTE 

ITEM  DESCRIÇÃO 

Finalidade  

O que se busca com esse indicador é obter ciência e comprometimento 
quanto a resolução das demandas levantadas pela contratante o mais 
breve possível, mesmo que a resolução definitiva de determinada 
demanda se dê em maior tempo. 

Meta a cumprir  Até dia útil posterior à solicitação 

Instrumento de medição  Constatação formal de ocorrências 

Forma de acompanhamento Pessoal. Pelo fiscal do contrato através de registros 

Periodicidade  Por evento/solicitação à contratante 

Mecanismo de Cálculo  
Verificação da quantidade de ocorrências registradas com tempo de 
resposta superior à meta 

Início de Vigência  A partir do início da prestação do serviço 

Faixas de ajuste no pagamento  

Sem ocorrências = 10 pontos 

1 ocorrência = 8 Pontos  

2 ocorrências = 6 Pontos 

3 ocorrências = 4 Pontos  

4 ocorrências = 2 Pontos 

5 ou mais ocorrências = 0 Pontos 

Sanções  Ver item 3.2 

 

INDICADOR 3 - ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIOS E OUTROS BENEFÍCIOS 

ITEM  DESCRIÇÃO 

Finalidade  Mitigar ocorrências de atrasos de pagamento 

Meta a cumprir  Nenhuma ocorrência no mês 

Instrumento de medição  Constatação formal de ocorrências 

Forma de acompanhamento  Através da verificação dos comprovantes enviados ao fiscal/gestor do contrato 

Periodicidade  Mensal, nos termos do Art. 459, § 1º, do Decreto-Lei 5452/43, ou data base 
fornecida por convenção coletiva da categoria. Mecanismo de Cálculo  Identificação de pelo menos uma ocorrência de atraso no mês de referência 

Início de Vigência  A partir do início da prestação do serviço 

Faixas de ajuste no pagamento  
Sem ocorrências = 35 Pontos  

Uma ou mais ocorrências = 0 Pontos 

Sanções Ver item 3.2 

Observações Atendendo ao disposto do Art. 459 § 1º da CLT. 
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INDICADOR 4 - FALTA DE MATERIAIS PREVISTOS EM CONTRATO 

ITEM  DESCRIÇÃO 

Finalidade  
Garantir o nível de fornecimento e abastecimento dos materiais 
estimados necessários a execução do contrato 

Meta a cumprir  Nenhuma ocorrência no mês 

Instrumento de medição  Constatação formal de ocorrências 

Forma de acompanhamento Pessoal Pessoal. Pelo fiscal do contrato através de registros 

Periodicidade  Por evento/constatação 

Mecanismo de Cálculo  
Identificação de pelo menos uma ocorrência de atraso no mês de 
referência 

Início de Vigência  A partir do início da prestação do serviço 

Faixas de ajuste no pagamento  
Sem ocorrências = 20 Pontos  

Uma ou mais ocorrências = 0 Pontos 

Sanções Ver item 3.2 

 

INDICADOR 5 - QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

ITEM  DESCRIÇÃO 

Finalidade  Garantir o nível de qualidade global na prestação do serviço 

Meta a cumprir  Quanto maior melhor 

Instrumento de medição  Pesquisa de satisfação por meio de formulário eletrônico 

Forma de acompanhamento  Aplicação mensal de pesquisa de satisfação pelo Fiscal de Contrato 

Periodicidade  Mensal 

Mecanismo de Cálculo  
Descrita na Planilha de Avaliação da Qualidade dos Serviços prestados – 
Limpeza e Conservação 

Início de Vigência  A partir do início da prestação do serviço 

Faixas de ajuste no pagamento  De 0 a 25 Pontos conforme resultados da pesquisa 

Sanções Ver item 3.2 

Observações  Quesitos avaliados na pesquisa encontram-se no formulário abaixo 

 

 

 

PLANILHA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO 

UNIDADE: XXXXX - CONTRATO Nº XX/XXXX 

Fiscal Titular / Substituto:    Matrícula: 

Contratada:   Mês de referência: 

 
Legenda do Grau de Satisfação:  

O = Ótimo / B = Bom / R = Regular / I = Insatisfatório / N = Não se aplica/Não sei responder 
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Descrição Serviços/Procedimentos/Especificações 
Grau de 

Satisfação 

Banheiros 
Limpeza do Chão, vasos e pias; Parede e Teto; Recolher o Lixo; 
Abastecimento de Consumíveis (Papel, sabonete e outros) 

  

Corredores 
Limpeza dos Pisos; Limpeza das Paredes; Limpeza do Teto, Luminárias e 
Eletrocalhas 

  

Salas 
Administrativas 

Recolher o Lixo; Limpar o Piso (Encerar quando for caso); Limpeza dos móveis 
(Lustre e Remoção de Pó) Limpeza do Teto, Luminárias e Eletrocalhas; 
Limpeza das Paredes e Janelas 

  

Funcionários e 
Execução do serviço 

Uniformes/Crachá EPI's (Luvas, etc); Equipamentos utilizados; Qualidade dos 
Materiais disponibilizados pela empresa 

  

        

A – Número de quesitos pontuados, por 
grau de satisfação 

O B R I 
  

        
  

        

B – Total de quesitos avaliados   
  

(excluindo-se os N – Não se aplica/ Não sei responder) 
  

        

C – Índice de Avaliação, por quesito (*) 

O B R I 
  

        
  

(*) Dividir o número correspondente a cada grau de satisfação (O, B, R, I), 
pelo total de quesitos avaliados. [A/B].   

        
D – Pontuação Total 

(**) 
  

  

(**) Somatório dos índices de avaliação (item C) para os graus e satisfação 
(Ótimo e Bom), multiplicados pela pontuação limite 25. [(O+B)x25] 

 
  

3. FAIXAS DE AJUSTE DE PAGAMENTO 

3.1. As pontuações de qualidade devem ser totalizadas para o mês de referência, conforme métodos 

apresentados nas tabelas acima. 

3.1.1. A aplicação dos critérios de averiguação da qualidade resultará em uma pontuação final no 

intervalo de 0 a 100 pontos, correspondente à soma das pontuações obtidas para cada indicador, 

conforme fórmula abaixo: 

Pontuação total do serviço = Pontos “Indicador 1” + Pontos “Indicador 2” + Pontos “Indicador 3” + Pontos 

“Indicador 4” + Pontos “Indicador 5” 

3.2. Os pagamentos devidos, relativos a cada mês de referência, devem ser ajustados pela pontuação total do 

serviço, conforme tabela e fórmula apresentadas abaixo: 
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Faixas de pontuação de qualidade da 
ordem de serviço Pagamento devido Fator 

de Ajuste de nível de serviço 
Pagamento devido  

Fator de Ajuste de nível de 
serviço 

De 80 a 100 pontos  100% do valor previsto  1 

De 70 a 79 pontos  97% do valor previsto 0,97 

De 60 a 69 pontos  95% do valor previsto 0,95 

De 50 a 59 pontos  93% do valor previsto  0,93 

De 40 a 49 pontos 90% do valor previsto 0,9 

Abaixo de 40 pontos  90% do valor previsto mais multa 
0,90 + Avaliar necessidade de 
aplicação de multa contratual  

Valor devido por ordem de serviço = [(Valor mensal previsto) x (Fator de ajuste de nível de serviço)] 

A avaliação abaixo de 40 pontos por três vezes ensejará a rescisão do Contrato. 

 


